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A possibilidade de uma mulher entregar uma criança para adoção faz parte de 

uma previsão legal que obteve recentemente uma relevante implementação com a 

sanção da Lei 13.509/17, na qual foi consagrado o direito ao sigilo em torno do ato da 

entrega de um filho à Justiça Infantojuvenil e a possibilidade de a mãe ser titular de 

uma ação voluntária de extinção do poder familiar. A entrega em adoção ao Sistema 

de Justiça tem se mostrado uma efetiva alternativa ao aborto, ao abandono, ao 

direcionamento indevido de bebês a esquemas ilegais de adoção ou mesmo ao tráfico 

humano ou infanticídio. 

Os resultados estatísticos dos últimos cinco anos apontam para uma curva 

ascendente no número de mulheres que procuram a Vara da Infância e da Juventude 

do Distrito Federal para manifestar interesse em entregar uma criança em adoção. De 

acordo com o levantamento realizado pela equipe psicossocial de adoção, os números 

são os seguintes: 

 

 

 

 

O aumento acima mencionado está atrelado a algumas importantes variáveis, 

que merecem rápidas considerações: 

 Maior divulgação, por parte das diversas mídias, da possibilidade legal de 

uma gestante ou mãe entregar uma criança para adoção à Justiça 

Infantojuvenil, sem qualquer prejulgamento ou constrangimento. 

 O incremento da legislação, tanto com a Lei 12.010/09 quanto com a Lei 

13.509/17, que inovaram na área da entrega voluntária de uma criança à 

adoção garantindo à mulher o direito ao sigilo, o direito de receber 

assistência psicológica, o direito de ser ouvida em audiência judicial, o direito 

de retratação em relação à entrega.  

 Há que se considerar também a sanção da Lei Distrital 5.813, de 31/03/17, 

que estabeleceu o seguinte: “As unidades públicas e privadas de saúde do 

Distrito Federal devem afixar placas informativas em locais de fácil 

visualização contendo os seguintes dizeres: ‘A ENTREGA DE FILHO PARA 

Ano Total de mulheres atendidas 

2014 25 
2015 25 
2016 31 
2017 37 
2018 42 



ADOÇÃO, MESMO DURANTE A GRAVIDEZ, NÃO É CRIME. CASO VOCÊ 

QUEIRA FAZÊ-LA, OU CONHEÇA ALGUÉM NESTA SITUAÇÃO, 

PROCURE A VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ALÉM DE LEGAL, 

O PROCEDIMENTO É SIGILOSO.’”  

 A realização, por parte da equipe psicossocial de adoção e da Assessoria 

Técnica da Vara da Infância e da Juventude do DF, de um sistemático 

trabalho de esclarecimento psicossocial e jurídico a respeito da entrega 

voluntária em adoção na rede pública de saúde, por intermédio dos núcleos 

de serviço social dos diversos hospitais. O referido trabalho passou a ser 

denominado “roda de conversa”, ocasião em que todos os protocolos 

psicossociais e jurídicos envolvendo a entrega voluntária em adoção são 

abordados, e casos concretos são apresentados, resultando em relevantes 

e ricas trocas de experiências, de saberes e de metodologias, reduzindo 

assim os ruídos institucionais e favorecendo um acolhimento mais 

qualificado das mulheres doadoras e extensivamente a possibilidade de uma 

entrega em adoção segura, responsável e legal. 

 

A despeito desse trabalho acima referido, urge destacar que necessário se faz, 

no âmbito do Poder Executivo local, empreender ainda maior esforço no sentido de 

garantir plenamente às gestantes que aderem à entrega voluntária de um filho em 

adoção o serviço de assistência psicológica. Há que se destacar ainda que o Estatuto 

da Criança e do Adolescente preconiza em seu artigo 8º, § 4º, que “incumbe ao poder 

público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-

natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 

puerperal”; e no § 5º que “a assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser 

prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus 

filhos para adoção...”. Em que pese a clareza solar de tal previsão legal, as mulheres 

que manifestam interesse em entregar uma criança em adoção quando estão sendo 

atendidas em unidades de saúde da rede pública do Distrito Federal, na maioria dos 

casos, não recebem qualquer assistência psicológica. 

 

Os encaminhamentos de gestantes e mães que manifestam interesse na 

entrega de uma criança para adoção são feitos pelos profissionais do serviço social 

da rede pública de saúde em estrita observância aos seguintes dispositivos legais 

insculpidos no Estatuto da Criança e do Adolescente:  

 

 Artigo 13, § 1º: “As gestantes ou mães que manifestem interesse em 

entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 

sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude”. 

 Artigo 19-A: “A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu 

filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à 

Justiça da Infância e da Juventude”. § 1º: “A gestante ou mãe será ouvida 

pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, que 



apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os 

eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal”. 

 Artigo 258-B: “Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento 

de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à 

autoridade judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou 

gestante interessada em entregar seu filho para adoção: Pena - multa de R$ 

1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais)”.      

 

Na maioria dos casos encaminhados à Vara da Infância e da Juventude do DF, 

as mães e gestantes relatam terem sido atendidas pelo serviço social, e quase todas 

confirmam que não tiveram qualquer contato com profissionais da psicologia. Isso é 

reforçado pelo fato de que os relatórios encaminhados à Justiça a respeito das 

situações envolvendo entrega em adoção são quase que exclusivamente subscritos 

por profissionais do serviço social. Fica portanto configurado que a rede pública de 

saúde no âmbito do Distrito Federal tem desatendido sistematicamente uma relevante 

previsão legal que poderia garantir maior qualificação à assistência prestada às 

gestantes e às mães, especialmente àquelas que manifestam interesse na entrega 

voluntária de um filho em adoção, deixando assim de contribuir para a atenuação da 

tensão e da angústia inerentes ao processo de entrega voluntária de um filho em 

adoção e extensivamente favorecer a experimentação de um parto adequado e 

saudável. 

A proteção à intimidade, o acolhimento respeitoso e a garantia do sigilo judicial 

são estímulos que estão levando muitas mulheres conflitadas com a gestação a 

procurarem a Justiça Infantojuvenil para formalizarem o desejo de entregar o filho em 

adoção. Evidentemente que cada uma carrega histórias distintas e invoca razões 

diversificadas quando adentram ao Poder Judiciário para explicitar uma decisão tão 

delicada e cercada de complexidades e incompreensões sociais. O que elas de uma 

forma geral almejam é a possibilidade de exteriorizar uma decisão carreada de dor e 

aflição e se sentirem compreendidas e agasalhadas. Querem um espaço de escuta, 

reflexão, de mão estendida para que o luto em torno da entrega seja vivenciado de 

forma adequada e assim consigam dar seguimento à própria vida de forma mais 

pacificada e minimamente empoderadas. 

Para a maioria das mulheres que ratificam judicialmente a entrega de um filho 

em adoção, o esclarecimento de que tal decisão encontra respaldo na lei e de que 

não haverá por parte do Sistema de Justiça qualquer reação punitiva ou de censura, 

e também de que a criança, uma vez cadastrada, será acolhida por uma família 

afetiva, protetiva e responsável repercute em nível subjetivo como um agente 

tranquilizador e estabilizador de emoções. 

Um caso concreto exemplifica a importância dessa alternativa legal à 

disposição das mulheres. Para tanto, descrevo a seguir com o devido resguardo do 

sigilo: uma gestante entrou em contato telefônico com o serviço de adoção da Vara 



da Infância e da Juventude do Distrito Federal e solicitou que fosse agendado um dia 

para que ela pudesse comparecer e falar sobre seu interesse em entregar a criança 

que estava gestando para adoção e tirar todas as suas dúvidas. No dia e horário 

acordados, a referida senhora compareceu e relatou que a gestação teria resultado 

de um estupro coletivo. Tudo começou com um convite que uma conhecida da escola 

fez para participar de uma festa na chácara de uma terceira pessoa conhecida. No 

decorrer da festa, diversos tipos de bebidas estavam sendo oferecidas, e, em um dado 

momento, a gestante começou a se sentir sonolenta e anestesiada. Procurou a amiga 

e não encontrou, e se lembra apenas que um rapaz se aproximou e perguntou se 

podia ajudá-la, e nesse momento ela desfaleceu. A partir de então, tem apenas 

pequenos flashes sombreados de estar em um quarto com diversos homens e de que 

eles se revezavam em intercursos sexuais com ela em meio a muitas gargalhadas. 

Declarou também que não conseguia mover nenhum músculo tão pouco chorar. No 

dia seguinte, viu-se com o corpo cheio de hematomas e coberto de fluidos biológicos. 

Uma mulher moradora da casa a ajudou e disse apenas que ela deveria ir embora e 

não comentar nada com ninguém, principalmente com a polícia, pois do contrário 

poderia sofrer retaliações e sua família também estaria em risco. Apavorada diante do 

que lhe aconteceu e temendo por sua integridade física e de sua família, optou pelo 

silêncio. A conhecida que a havia levado à festa afastou-se dela e reforçou que ela 

não deveria comentar com ninguém sobre a violência sexual a que tinha sido 

submetida. A conclusão a que a gestante chegou é de que a bebida que lhe foi servida 

estaria misturada com alguma substância entorpecente. A partir de então, passou a 

vivenciar crises de pânico e depressão e se isolou socialmente. Tempos depois, veio 

a notícia da gravidez, e isso a fez cogitar suicídio e a possibilidade do aborto; 

entretanto, por razões religiosas, decidiu dar continuidade à gestação e descobriu pela 

internet que seria possível entregar a criança para adoção à Justiça Infantojuvenil. 

Procurou a equipe técnica da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal, e a 

partir de então passou a ser assistida psicossocialmente. 

Ao final de todo o processo de entrega da criança em adoção, a referida 

gestante assim se manifestou em sua última entrevista psicossocial: “Ainda bem que 

surgiu através da Justiça a alternativa da adoção e o oferecimento de um espaço onde 

me senti amparada, compreendida e fortalecida para lidar com a dor, o sofrimento e 

superar essa difícil etapa de minha vida. E o mais importante foi saber também que 

uma família com muito amor, respeito e responsabilidade, devidamente avaliada pela 

Justiça, receberia essa criança e a transformaria em filho. Consegui por meio do 

acompanhamento técnico realizado pela Vara da Infância e da Juventude transformar 

a dor e o desespero em esperança e superação.” 

 


